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Excelentíssimo Conselheiro,

 

Em cumprimento ao disposto no art. 100 e 101, § 1º do Regimento Interno do TCE e considerando que o relatório

técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais,  a informação técnica.acompanho

MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2021

1) DB15 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_15. Não-cumprimento das regras que instituíram o regime

especial de pagamento dos precatórios (art. 100 da Constituição Federal).

1.1) Não foi enviada a Declaração de Não Acúmulo de Benefícios Previdenciários, em observância ao artigo 24

  - Tópico - da Emenda Constitucional nº 103/2019. 1. ANÁLISE TÉCNICA

2) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

2.1) Não foi informada no Ato TJMT/CM nº 1086/2021-CM, de 4 de outubro de 2021, o período de tempo de

  - Tópico - contribuição da segurada. 1. ANÁLISE TÉCNICA

 

 

Respeitosamente,

MARCELO TAKAO TANAKA

SECRETARIO
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